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“O processo de controle interno deve, preferencialmente, ter caráter preventivo, ser exercido permanentemente e estar voltado para a correção de eventuais 

desvios em relação aos parâmetros estabelecidos, como instrumento auxiliar de gestão”. 

Rua Júlio Martinez Benevides, 195-S  -  -3311-4626 – 78300-000 Tangará da Serra-MT 

PARECER DO CONTROLE INTERNO Nº 003/SCI-DV/2024  
 
 

 
 
 
TRATA-SE DE PARECER REFERENTE REQUERIMENTO DO 
SERVIDOR CAIO GARCIA DA SILVEIRA RELATIVO À PEDIDO DE 
CAPACITAÇÃO. 

 
 
 
 
 
 
 

Examinamos o pedido de capacitação do servidor Caio Garcia da Silveira para o Curso 
Prático em Gestão de Riscos, a ser realizado na cidade de Cuiabá, em 22 e 23/02/2024. 

 O art. 19 da referida lei dá ao servidor a possibilidade de pleitear recursos para se 
capacitar, bem como enumera as exigências para tal. Cumpridas as exigências nada obsta à 
administração assegurar ao servidor os recursos necessários. 

 

É o parecer. 

 

 

 

 

Tangará da Serra-MT, 20 de Fevereiro de 2024. 
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LUCIANA DUARTE FELISBERTO 
Controladora Interna 
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